
Processo: 8931/2021 - EMEN 40/2022 

Fase Atual: 4. Verificação se Lei Correlata/Conexa 
Ação Realizada: Retirado a Pedido do Autor 
Próxima Fase: Arquivado a Pedido do Autor

 
 
 
De: Secretaria de Apoio Legislativo
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
PREJUDICADO NOS TERMOS DO ARTIGO 167, §2 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT. 
Art.  167  As emendas apresentadas na fase da Ordem do Dia de Sessão Ordinária ou
Extraordinária,  desde que seja  na  última fase  de votação da proposta  principal  serão
consideradas como Emendas de Plenário. (Nova redação dada pela Resolução Nº 025
de 22 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-MT nº
2358 de 29 de dezembro de 2021) 
(...) 
§ 2º As emendas de Plenário necessariamente precisam ser apresentadas por um terço dos
membros  da  Câmara.  (Acrescentado  pela  Resolução  Nº  025  de  22  de
dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-MT nº
2358 de 29 de dezembro de 2021) 
  
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 6 de julho de 2022.
 
 

Jeffersandro Duque Albino
 

Analista Legislativo
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